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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PORTUGUÊS (Grupo 300) 

7.º, 8.º E 9.º ANOS DE ESCOLARIDADE 

A avaliação formativa, sendo a principal modalidade de avaliação, incidirá sobre todas as tarefas de aprendizagem. Será ainda promovida a 

participação dos alunos no processo de ensino e aprendizagem e promovida a comunicação oral e escrita.  

A avaliação formativa assume caráter contínuo e sistemático e visa a regulação do ensino e da aprendizagem, fornecendo ao professor, ao 

aluno e ao encarregado de educação, informação sobre o desenvolvimento das aprendizagens e competências de modo a permitir rever e 

melhorar os processos de trabalho. 

As tarefas que se pretendem colocar em prática na sala de aula são: exploração de resumos da matéria, resolução de exercícios  do manual e 

caderno de atividades, resolução de fichas de exercícios e projetos, por exemplo. 

A avaliação sumativa ocorrerá de acordo com a calendarização estabelecida e incidirá sobre tarefas de natureza diversificada implementadas 

em sala de aula. 

Os instrumentos de avaliação sumativa que se pretendem utilizar são: fichas, questões aula, exercícios de produção escrita, observação direta 

e listas de verificação. 

A avaliação sumativa traduz uma apreciação globalizante sobre o desenvolvimento das competências e a aquisição das aprendizag ens, a qual 

não se esgota na média das classificações obtidas nos instrumentos de avaliação, de modo a valorizar a evolução do aluno e a responsabilidade 

com que assume o seu processo educativo. 

 
 

EB1,2,3/JI FRANCISCO ORNELAS DA CÂMARA 

ANO LETIVO 2025 / 2026 

DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS E CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS – 3.º CEB 



2 
 

Critérios de Avaliação Sumativa 

Domínios de Avaliação Ponderação 

Oralidade (O). 20 % 

Leitura (L). 20 % 

Educação Literária (EL). 20 % 

Gramática (Gr). 20 % 

Produção Escrita (PE) 20 % 

Atitudes:  

- responsabilidade (R), 

- autonomia (A), 

- cooperação (C), 

- participação (P). 

(Áreas transversais: atitudes face à aprendizagem) 
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Todos os instrumentos de avaliação sumativa implementados serão classificados e avaliados qualitativamente, integrando-se num nível de 

desempenho, conforme a tabela seguinte. 

Classificação (%) Avaliação Qualitativa Nível de desempenho 

0 – 19 

Insuficiente 

1 

20 – 49 2 

50 – 69 Suficiente 3 

70 – 89 Bom 4 

90 – 100 Muito Bom 5 

 

A cada instrumento de avaliação sumativa será atribuída a avaliação qualitativa bem como a avaliação qualitativa em cada um dos domínios  

abrangidos nesse instrumento. 


